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PMEUVUU NUAOCUPAI DE IJNUALIANA 
Estado do Paraná. 

PORTARIA N.°, 048 
BAIXA DETERMINAÇÕES. 

O FREFEtTO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uso 

de suas atribuiçaes legats, 

1.- CONSIDERANDO que, por facilidades proporcionadas pelo exer 

cicio de cargos e/ou funçaesp  vem ocorrendo fatos de intermediação de 	interesses 

pessoais de funcionários em vários processados que são apresentados por interes-

sados no Dept° de Obras e Urbanismo; 

2.- CONSIDERANDO que a geração desses fatos, com assidua ocor 

rência, denigre a imagem da Administração Municipal, assim como, caracteriza a fal 

ta de decoro funcional, influindo negativamente, inclusive, na imagem dos demais 

•funcionários perante a opinião pública; 

3.- 	 CONStDERANDO que, fluindo dessa situação, este Executivo 

abriu Sindicáncia, através de ato prOprio, para apurar responsabilidades, 

RESOLVE: 

- FICA terminantemente vedada a utilizaçãO de cargos e/ou 

. funçaes assumidas nesta Prefeitura Municipal, principalmente pelo setor que dá a 

tendimento ao.público, no Departamento de-Obras e . Urbanismo; visando a obtenção de 

serviços de iiteresses. pessoats, em detrimento as normas vigentes na munici-

palidade; 

- A inadimplência praticada; em confr 

nesta Portaria e no'Estatuto dos Funcionários Municipais, será 

petente abertura de.Sindicância.visando a apuração 'de responsa 

tes medidas legais contra o infrator, 

om o previsto 

ação para com 

des e sequen- 

EDIfiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUAMA 	ESTADO DO 

i'PARANA aos 24 de agosto de 1982. 
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Recursos Humanos 
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